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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
COMANDO-GERAL

BOLETIM DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
Nr 5/2014

Quartel em Florianópolis, 06 de fevereiro de 2014.

(QUINTA-FEIRA)

Publico para conhecimento das Unidades do Corpo de Bombeiros Militar e devida execução o
seguinte:

1a PARTE – SERVIÇOS DIÁRIOS

ESCALA DE SERVIÇO

SUPERIOR AO CMDO-GERAL

Data Horário Dia da Semana Nome

31/01/2014 0800h – 0800h Sexta-feira Ten Cel BM Marcos

1º/02/2014 0800h – 0800h Sábado Cel BM Knihs

03/02/2014 0800h – 0800h Segunda-feira Cel BM Murer

04/02/2014 0800h – 0800h Terça-feira Cel BM Tarcísio

06/02/2014 0800h – 0800h Quinta-feira Ten Cel BM Marcos

SUPERVISOR AO QUARTEL DO COMANDO-GERAL

Data Horário Dia da Semana Nome

1º/02/2014 0800h – 0800h Sábado Maj BM Vieira

02/02/2014 0800h – 0800h Domingo Maj BM Rocha

03/02/2014 0800h – 0000h Segunda-feira Maj BM Helton

04/02/2014 0800h – 0000h Terça-feira Maj BM Alexandre Vieira

COMANDANTE DA GUARDA AO COMANDO-GERAL DO CBMSC

Data Horário Dia da Semana Nome

31/01/2014 0800h – 0800h Sexta-feira Sd-1 BM Ramos

1º/02/2014 0800h – 0800h Sábado 1º Sgt BM Estevam

02/02/2014 0800h – 0800h Domingo Cb BM Soares

03/02/2014 0800h – 0800h Segunda-feira Sd-1 BM Ramos

04/02/2014 0800h – 0800h Terça-feira 1º Sgt BM Estevam

05/02/2014 0800h – 0800h Quarta-feira Cb BM Soares

06/02/2014 0800h – 0800h Quinta-feira Sd-1 BM Ramos
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SENTINELA DA GUARDA AO COMANDO-GERAL DO CBMSC

Data Horário Dia da Semana Nome

31/01/2014 0800h – 0800h Sexta-feira Sd-2 BM Guilherme

01/02/2014 0800h – 0800h Sábado 3º Sgt BM Santos

02/02/2014 0800h – 0800h Domingo Sd-2 BM Mapelli

03/02/2014 0800h – 0800h Segunda-feira Sd-2 BM Piana

04/02/2014 0800h – 0800h Terça-feira 3º Sgt BM Santos

05/02/2014 0800h – 0800h Quarta-feira Sd-2 BM Mapelli

06/02/2014 0800h – 0800h Quinta-feira Sd-2 BM Piana

2a PARTE – INSTRUÇÃO

Sem Alterações

3a PARTE – ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

I - ALTERAÇÕES DE OFICIAIS

AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR FORA DO ESTADO - PARTICULAR
Na solicitação contida na Parte Nr 05-6ºBBM, de 14 Jan 14, do 2º Ten BM Mtcl 929077-0

Cristiano Brandão, Chefe do B-3 do 6º BBM (Chapecó), onde solicita autorização para viajar ao Rio
de Janeiro – RJ, no período de 10 a 14 Mar 14, em desconto em férias, sem ônus para o Estado, dou o
seguinte despacho:

1. Autorizo, sem ônus ao Estado;
2. Publique-se.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Nota Nr 31-14-1ª/6º BBM: Solicitação de viagem para fora do estado e de desconte em férias)

II - ALTERAÇÕES DE CABOS E SOLDADOS

DISPENSA DO SERVIÇO
Na solicitação contida na Parte Nr 06-2014-CCS: Solicitação de dispensa para desconto em

férias, da Sd BM Mtcl 932210-8 Maraysa Alves, onde solicita 01 (um) dia de dispensa do serviço para
desconto em férias no dia 03 Fev 14, dou o seguinte despacho:

1. Autorizo;
2. Publique-se.

DANIEL FERNANDES – Ten Cel BM
Ajudante-Geral do CBMSC

III – DIRETORIA DE PESSOAL

PORTARIAS



(Fl 146 do BCBM 5, de 06 Fev 14)

PORTARIA Nº 267/CBMSC/2013, de 09 de setembro de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE

SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais resolve:
EXONERAR, da função de Comandante  da 2ª  Companhia  do 13º Batalhão de Bombeiro

Militar  (2ª/13º BBM), com sede em Itapema – SC, RICARDO JOSÉ STEIL, MAJ BM matrícula
920259-5, com efeitos a contar de 14 de junho de 2013.

NOMEAR, para exercer a função de Comandante interina da 2ª Companhia do 13º Batalhão
de Bombeiro Militar (2ª/13º BBM), com sede em Itapema – SC, FERNANDA SEBASTIANI, 2° Ten
BM matrícula 929064-8-02, com efeitos a contar de 14 de junho de 2013.

__________________________
GLADIMIR MURER – Cel BM
Respondendo pelo Comandante-Geral do CBMSC
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO (Pub DOE Nr 19.728 de 20 Dez 13)

PORTARIA Nº 470CBMSC/2013, de 18 de dezembro de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE

SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais resolve:
NOMEAR, para exercer a  função de Comandante do 1° Grupamento do 1° Pelotão da 3ª

Companhia do 3º Batalhão de Bombeiro Militar  (1°/1°/3ª/3º BBM), com sede em Botuverá – SC,
GILMAR DE CARVALHO LEÃO 3° Sgt BM matrícula 913390-9-02, com efeitos a contar de 4 de
dezembro de 2013. 

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.728 de 20 Dez 13)

PORTARIA Nº 439CBMSC/2013, de 02 de dezembro de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE

SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais resolve:
EXONERAR, da função de Comandante do 3° Batalhão de Bombeiro Militar (3º BBM), com sede em
Blumenau – SC, JÚLIO CÉSAR DA SILVA, Ten Cel BM matrícula 910156-0, com efeitos a contar de
10 de janeiro de 2014. 

NOMEAR,  para  exercer  a  função  de  Comandante  interino  do  3°  Batalhão  de  Bombeiro
Militar  (3º  BBM),  com  sede  em  Blumenau  –  SC,  JOSÉ  GAMBA JÚNIOR,  Maj  BM  matrícula
919706-0, com efeitos a contar de 10 de janeiro de 2014. 

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.727 de 19 Dez 13)

PORTARIA Nº 442CBMSC/2013, de 02 de dezembro de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE

SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais resolve:
EXONERAR, da função de Comandante do 6° Batalhão de Bombeiro Militar (6º BBM), com sede em
Chapecó – SC, LUIZ CARLOS BALSAN, Ten Cel BM matrícula 900208-1, com efeitos a contar de
22 de janeiro de 2014.

NOMEAR, para exercer a função de Comandante do 6° Batalhão de Bombeiro Militar (6º
BBM), com sede em Chapecó – SC, JÚLIO CÉSAR DA SILVA, Ten Cel BM matrícula 910156-0,
com efeitos a contar de 22 de janeiro de 2014.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.727 de 19 Dez 13)

PORTARIA Nº 443CBMSC/2013, de 02 de dezembro de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE
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SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais resolve:
EXONERAR, da função de Comandante do 12° Batalhão de Bombeiro Militar (12º BBM), com sede
em São Miguel do Oeste – SC, ALDO JOSÉ FRANZ, Ten Cel BM matrícula 918028-1, com efeitos a
contar de 22 de janeiro de 2014.

NOMEAR, para exercer  a  função de Comandante  interino do 12° Batalhão de Bombeiro
Militar (12º BBM), com sede em São Miguel do Oeste – SC, MARCELO FIORIO, Maj BM matrícula
924680-0, com efeitos a contar de 22 de janeiro de 2014.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.727 de 19 Dez 13)

PORTARIA Nº 455CBMSC/2013, de 09 de dezembro de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE

SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais resolve:
EXONERAR, da função de Comandante do 2° Grupamento do 1° Pelotão da 3ª Companhia do 6º
Batalhão  de  Bombeiro  Militar  (2°/1°/3ª/6º  BBM),  com  sede  em  Ponte  Serrada  –  SC,  FELIPE
SANTIAGO AMARO CORRÊA Sd BM matrícula 929282-9, com efeitos a contar de 12 de dezembro
de 2013. 

NOMEAR, para exercer a função de Comandante do 2° Grupamento do 1° Pelotão da 3ª
Companhia do 6º Batalhão de Bombeiro Militar (2°/1°/3ª/6º BBM), com sede em Ponte Serrada – SC,
MARCELO METZLER GOMES 3° Sgt  BM matrícula  927778-1,  com efeitos  a  contar  de 12  de
dezembro de 2013. 

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.727 de 19 Dez 13)

PORTARIA Nº 456CBMSC/2013, de 09 de dezembro de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso das atribuições legais resolve:

NOMEAR, para exercer a função de Comandante do 2° Grupamento do 2° Pelotão da 3ª
Companhia do 2º Batalhão de Bombeiro Militar (2°/2°/3ª/2º BBM), com sede em Lebon Régis – SC,
JÚLIO  CÉSAR  FIGUEIREDO  3°  Sgt  BM  matrícula  920505-5,  com  efeitos  a  contar  de  29  de
novembro de 2013. 

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.727 de 19 Dez 13)

PORTARIA Nº 457CBMSC/2013, de 09 de dezembro de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE

SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais resolve:
NOMEAR, para exercer a função de Comandante do 3° Grupamento do 1° Pelotão da 3ª

Companhia do 2º Batalhão de Bombeiro Militar (3°/1°/3ª/2º BBM), com sede em Rio das Antas – SC,
PAULO CÉSAR GAIOVIS Cb BM matrícula 927820-6, com efeitos a contar de 11 de novembro de
2013. 

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.727 de 19 Dez 13)

PORTARIA Nº 458CBMSC/2013, de 09 de dezembro de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE

SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais resolve:
EXONERAR, da função de Comandante do 1° Grupamento do 3° Pelotão da 3ª Companhia

do 2º Batalhão de Bombeiro Militar (1°/3°/3ª/2º BBM), com sede em Tangará – SC, ROBSON ACIR
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PORTELA Sd BM matrícula 923827-1, com efeitos a contar de 29 de novembro de 2013. 
NOMEAR, para exercer a função de Comandante do 1° Grupamento do 3° Pelotão da 3ª

Companhia  do  2º  Batalhão  de  Bombeiro  Militar  (1°/3°/3ª/2º  BBM),  com sede  em Tangará  –  SC,
ALCEU FIOREZE 3° Sgt BM matrícula 923827-1, com efeitos a contar de 29 de novembro de 2013. 

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.727 de 19 Dez 13)

PORTARIA Nº 459CBMSC/2013, de 09 de dezembro de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE

SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais resolve:
EXONERAR, da função de Comandante do 1° Grupamento do 2° Pelotão da 2ª Companhia do 2º
Batalhão de Bombeiro Militar (1°/2°/2ª/2º BBM), com sede em Piratuba – SC, ALMIRO NUNES DA
SILVA 2° Sgt BM matrícula 913148-5, com efeitos a contar de 09 de dezembro de 2013. 

NOMEAR, para exercer a função de Comandante do 1° Grupamento do 2° Pelotão da 2ª
Companhia  do 2º  Batalhão de Bombeiro Militar  (1°/2°/2ª/2º  BBM),  com sede em Piratuba – SC,
CRISTIAN AURÉLIO 3° Sgt BM matrícula 923480-2, com efeitos a contar de 09 de dezembro de
2013. 

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.727 de 19 Dez 13)

PORTARIA Nº 460/CBMSC/201, de 10 de dezembro de 2013. 
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE

SANTA CATARINA,  no  uso  das  atribuições  legais  e  com  base  no  Artigo  1º  e  12º  ,  da  Lei
Complementar n° 550 de 11 de novembro de 2011 e Art. 18 do Decreto nº 333 de 31 de maio de 2007,
resolve,  RENOVAR DESIGNAÇÃO dos seguintes  bombeiros  militares  designados em Portaria  nº
279/CBMSC/2009, publicada em Diário Oficial do Estado n° 18.762 de 07 de janeiro de 2010:

SubTen BM RR Mtcl 906811-2 Edicio Silva, para atuar em serviços internos na DP/QCGCB
como Auxiliar da Coordenação do CTISP no período de 09 de janeiro de 2014 à 09 de janeiro de 2018.

Cb  BM RR Mtcl  912064-5  José  Carlos  da  Silva,  para  atuar  em serviços  internos  como
auxiliar da Ajudância/QCGCB, no período de 09 de janeiro de 2014 à 09 de janeiro de 2018.

Cb BM RR Mtcl 909380-0 João José de Oliveira, para atuar em serviços internos na QCGCB
como Auxiliar da Coordenação do CTISP no período de 09 de janeiro de 2014 à 09 de janeiro de 2018.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.727 de 19 Dez 13)

PORTARIA Nº 462CBMSC/2013, de 09 de dezembro de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE

SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais resolve:
EXONERAR, da função de Comandante do 3° Pelotão da 3ª Companhia do 1º Batalhão de

Bombeiro  Militar  (3°/3ª/1º  BBM),  com  sede  em  Florianópolis/Canasvieiras  –  SC,  ANDERSON
MEDEIROS SARTE 1° Ten BM matrícula 927676-9, com efeitos a contar de 16 de outubro de 2013. 

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.727 de 19 Dez 13)

PORTARIA Nº 464/CBMSC/2013, de 10 de dezembro de 2013.
O  COMANDANTE-GERAL  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS  MILITAR  DE  SANTA

CATARINA, no uso de suas atribuições e com fundamento no artigo 6º da Lei nº 11.496, de 19 de
julho de 2000 e Edital nº 77-13-DE/CBMSC, resolve:

Art.  1º  Designar para  compor  a  comissão  e  banca  da  prova  de desempenho didático,  do
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processo seletivo para Admissão em Caráter Temporário – ACT, dos profissionais especificados no
Edital nº 77-13-DE/CBMSC, de 27 de novembro de 2013, os seguintes oficiais: Ten Cel BM Mtcl
910745-2 Reinaldo Valmiro Correia, Maj BM Mtcl 920840-2 Helton de Souza Zeferino e Maj BM
Mtcl 925296-7 Jorge Artur Cameu Junior.

Art. 2º A comissão de que trata esta Portaria terá validade enquanto durarem os atos e efeitos
do Edital nº 77-13-DE/CBMSC.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.727 de 19 Dez 13)

PORTARIA Nº 465/CBMSC/2013, de 10 de dezembro de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE

SANTA CATARINA, no uso das  atribuições  legais  e  com base no Art  15 item II  (  ex officio)  e
parágrafo único ítem II da Lei Complementar n° 380 de 03 de maio de 2007, combinado com o Art 16
ítem II (ex officio) e parágrafo único ítem II  do Decreto nº 333 de 31 de maio de 2007, resolve:

Art. 1º Dispensar do Corpo Temporário de Inativos da Segurança Pública (CTISP-CBMSC), a
contar de 16 de dezembro de 2013, o ST BM RR Mtcl 913604-5  Arno Avelino Schüssler, por ter
concluído  os  trabalhos  para  os  qual  foi  contratado,  conforme  designação  feita  em  Portaria  n°
336/CBMSC/2013, publicada em Diário Oficial do Estado n° 19.232 de 13 de dezembro de 2011.

Art. 2º Com  com base nos Art. 4º e 5º da Lei Complementar nº 380 de 03 de maio de 2007
c/c a Lei 550 de 23 de novembro de 2011 e com o § 4º  do Art. 10 do Decreto nº 333 de 31 de maio de
2007,  e  conforme  Deliberações  nº   577/2011  do  Grupo  Gestor  do  Governo  Estadual,   resolve,
DESIGNAR, o ST BM RR Mtcl 913604-5 Arno Avelino Schüssler, para atuar na Secretaria de Estado
da Defesa Civil,  na função de serviços internos,  no período de 16 de dezembro de 2013 a 05 de
dezembro de 2015.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.727 de 19 Dez 13)

PORTARIA Nº 466/CBMSC/2013, de 10 de dezembro de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE

SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, de acordo com a Lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de
1983, Lei Complementar n° 318, de 17 de janeiro de 2006, Lei Complementar n° 417, de 30 de julho
de 2008 c/c o Decreto n° 4.633, de 11 de agosto de 2006, RESOLVE: 

Art. 1º Promover, por merecimento intelectual, a graduação de Cabo BM do Quadro de Praças
Bombeiro Militar, por conclusão e aprovação no  Curso de Formação de Cabos Bombeiro Militar –
CFC BM 2013 – Turma IV e V, os Alunos Cabos abaixo relacionados, por ordem crescente de Mérito
Intelectual, com efeitos a contar de 06 de dezembro de 2013:

927179 1 01 CARLOS RODRIGO DA SILVA
927761 7 01 ANDREI FERNANDO MONTIBELER
927675 0 01 MOISES NAZARENO SCHMITT
927148 1 01 ADRIANO ESPINDOLA DA COSTA
927719 6 01 RICARDO FABIO LUDWIG
927702 1 01 MATHEUS BALDESSAR PEREIRA
927762 5 01 ALEX MOHR WELTER
927766 8 01 ADRIANO ROBERTO KIESKI
927879 6 01 CARLOS EDUARDO GOMES MEDEIROS
927140 6 01 JOAQUIM ROQUE DE SOUZA
927138 4 01 ANDRE CARREIRA CORVINO
927800 1 01 ALEXANDRE DELEZU
927658 0 01 GLAUCIA KRUEGER DA SILVA
927747 1 01 DANIEL COLLISELLI
925760 8 01 WILLIAN OTAVIO FELICIO
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923857 3 01 RODRIGO TAMANINI DA SILVA
921277 9 01 RODRIGO PEPPELER DE SOUZA
927758 7 01 GILVANO KANTOVITZ
927152 0 01 LINDOMAR MOISES ROMANCINI
922565 0 01 EDSON LEONARDO BAERWALD
927816 8 01 JOAO PAULO FRANCISCO
927698 0 01 EMERSON COSTA
927718 8 01 LEONARDO SCHAFHAUSER
927793 5 01 ALBERTO AUGUSTO WILLE
922644 3 01 AMILTON ALVES INACIO
927089 2 01 LAUCIR BERLANDA
925767 5 01 DECIO LUNARDELLI
927663 7 01 FABIO RENATO COSTA
927159 7 01 MURILO ASSENDINO PINHEIRO
922553 6 01 SERGIO LUIZ ALVES
927768 4 01 IVAN FABRICIO RUBICK
924002 0 01 MARCIO SIOMAR WITT
923497 7 01 IRANI DA ROSA
921545 0 01 EDSON LUIZ DE SOUZA
921269 8 01 ODENICIO OLIVIO COELHO
927725 0 01 EMERSON ASSIS DE SOUZA
921278 7 01 RENALDO RODRIGUES DA SILVA
921293 0 01 VALDEMAR LOREGA DUARTE FILHO
924316 0 01 RUBENS BAUKAT FILHO
927740 4 01 NEODIR GEOVANI LOHMANN
927905 9 01 ANDRE PETTERS ZIEMANN
922642 7 01 MARCOS LUCIANO GOMES
924317 8 01 SILVIO MENDONCA LIMA JUNIOR
921535 2 01 PAULO CESAR RAIMUNDO
921575 1 01 IVANOR CESAR DOMINGOS
921289 2 01 EDGAR ESPINDOLA
923490 0 01 ERALDO TADEU RAFALSKI
921548 4 01 EDILSON JOAO FRANCESCHINA
923147 1 01 MARCELO AUGUSTO MENEZES
921595 6 01 MARCELO BAGATOLI
921563 8 01 CLAUDIO GANZER
927098 1 01 ITALO JOSE NUNES MALVESSI
921596 4 01 CARLINHOS ALVES RIBEIRO
924274 0 01 CARLOS EDUARDO BARG
921578 6 01 LEOCIR JOSE PARIZOTTO
921589 1 01 EDSON LEONIR GERMANO
924271 6 01 LUCIANO SCHLINDWEIN
921400 3 01 SANDRO SANTOS DE MELO
921279 5 01 NELSON MONTEIRO CABRAL
921304 0 01 VILSON ALOISIO FURTADO
921333 3 01 WILMAR BACK
921591 3 01 EDNILSON BORBA
921586 7 01 CRESCENI ROSA
921295 7 01 JORGE HENRIQUE JUTTEL.
Art.  2º  Aprovar,  os  Cabos  do  Quadro  de  Praças  Bombeiro  Militar  Complementar  abaixo

relacionados, que frequentaram com aproveitamento, o Curso de Formação de Cabos 2013 – Turma IV
e V, conforme previsto no § 8º, do Art. 3º, da Lei Complementar nº 318, de 17 de janeiro de 2006:

920458 0 01 LUIZ ANSELMO DA SILVA
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920523 3 02 SERGIO NEI JUREK
920784 8 01 EDEN ROBERTO DA SILVA MACHADO
921015 6 01 ALOISIO KUNERATH KUNZ
921281 7 01 LUIZ ADONIS ZIMERMANN
921299 0 01 AIRTON CESAR SCHMITS
921592 1 01 JOAO AUGUSTO GONCALVES DE OLIVEIRA.
Parágrafo  Único.  Ficam  transferidas  as  vagas  do  Quadro  de  Praça  Bombeiro  Militar

Complementar – QPBMC, referente aos Cabos Alunos Bombeiros Militares nominados, de acordo
com o § 9º, do Art. 3º, da Lei Complementar nº 318, de 17 de janeiro de 2006, para o Quadro de Praças
Bombeiros Militar – QPBM.

Art.  3º  Aprovar,  o  Cabo do Quadro  de  Praças  Bombeiro  Militar  abaixo relacionado,  que
frequentou com aproveitamento,  o Curso de Formação de Cabos 2013 – Turma IV e V, conforme
previsto no § 5º, do Art. 3º, da Lei Complementar nº 318, de 17 de janeiro de 2006:

923157 9 01 EDMAR FELICIANO DE OLIVEIRA.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.727 de 19 Dez 13)

PORTARIA Nº 467CBMSC/2013, de 12 de dezembro de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso das atribuições legais resolve:

EXONERAR, da função de Comandante do 2° Grupamento do 2° Pelotão da 2ª Companhia do
3º Batalhão de Bombeiro Militar (2°/2°/2ª/3º BBM), com sede em Rio dos Cedros – SC, LINDOMAR
CEREGATTI Cb BM matrícula 925774-8, com efeitos a contar de 24 de novembro de 2013. 

NOMEAR, para exercer a função de Comandante do 2° Grupamento do 2° Pelotão da 2ª
Companhia do 3º Batalhão de Bombeiro Militar (2°/2°/2ª/3º BBM), com sede em Rio dos Cedros –
SC, ÉCIO JOSÉ PADILHA 3° Sgt BM matrícula 917791-4, com efeitos a contar de 24 de novembro
de 2013. 

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.727 de 19 Dez 13)

PORTARIA Nº 468/CBMSC/2013, de 12 de dezembro de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso das atribuições legais resolve:

NOMEAR,  para  exercer  a  função  de  Sargenteante  da  3ª  Companhia  do  4º  Batalhão  de
Bombeiro Militar (3ª/4º BBM), com sede em Araranguá – SC, JOÃO ROBERTO MELLER 3° Sgt BM
matrícula 916629-7, com efeitos a contar de 2 de dezembro de 2013.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.727 de 19 Dez 13)

PORTARIA Nº 469/CBMSC/2013, de 16 de dezembro de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE

SANTA CATARINA, RESOLVE TRANSFERIR PARA A RESERVA REMUNERADA, com base no
inciso III do § 1º e inciso II do Art. 50, inciso I do Art. 100, inciso I do Art. 103 e Caput do Art. 104, da
Lei  n.º  6.218,  de  10  de  fevereiro  de  1983  (Estatuto  dos  Policiais  Militares  do  Estado  de  Santa
Catarina),  com nova redação dada pela  Lei  Complementar  n° 378 de 23 abril  de 2007,  NILSON
ANCELMO DE SOUZA, Subtenente do Corpo de Bombeiros Militar, matrícula 913603-7, a contar de
07 de dezembro de 2013.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.727 de 19 Dez 13)
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PORTARIA Nº 471/CBMSC/2013, de 18 de dezembro de 2013.
O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  SEGURANÇA  PÚBLICA  E  O

COMANDANTE-GERAL  DO  CORPO  DE  BOMBEIROS  MILITAR  DO  ESTADO  DE
SANTACATARINA, no uso de suas atribuições,  e com fundamento  no artigo 7º,  inciso I,  da Lei
Complementar nº 381, de 07 de maio de 2007, combinado com o artigo 2º, inciso III, do Decreto
Estadual nº 1.158, de 18 de março de 2008; com o artigo 10 da Lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de
1983 (Estatuto dos Militares Estaduais); com o artigo 7º, parágrafo único, da Lei Complementar nº
172, de 15 de dezembro de 1998; com o Decreto Estadual nº 2.290, de 24 de abril de 2009; com a Lei
Complementar nº 587, de 14 de janeiro de 2013; e com o Decreto nº 1.479, de 09 de abril de 2013,
RESOLVEM:  Homologar  os  atos  do  Concurso  Público  realizado  através  do  Edital  de  Concurso
Público  nº  001-2013-DiSIEP/DP/CBMSC -  Concurso  Público  ao  Curso  de  Formação  de  Oficiais
Bombeiro Militar – CFO BM, de 23 de maio de 2013, nos seguintes termos:

Art.  1º  Registrar  que,  conforme  os  itens  2.1  e  2.3  do  Edital  de  Concurso  Público  nº
001-2013-DiSIEP/DP/CBMSC, o Concurso Público destina-se ao preenchimento de 28 (vinte e oito)
vagas para o sexo masculino e 02 (duas) vagas para o sexo feminino, totalizando 30 (trinta) vagas. As
inclusões serão distribuídas em duas turmas de 15 (quinze) candidatos, distribuídas da seguinte forma:
Primeira turma a ser incluída no segundo semestre do ano de 2013 e a segunda turma a ser incluída no
primeiro semestre do ano de 2014, sendo cada uma das turmas compostas por 14 (catorze) candidatos
do sexo masculino e 01 (um) candidato do sexo feminino;

Art. 2º Conforme o Parecer nº 012/CBMSC/2013, as vagas previstas no edital são exclusivas
dos candidatos que preencherem seus requisitos. Os candidatos que por Ordem Judicial prossigam no
certame após reprovação em qualquer etapa ou fase do presente Concurso Público e que obtiveram
nota para classificação, serão classificados, ocupando vagas extras às vagas oferecidas, por sexo.

Art. 3º Os candidatos que, após a publicação desta Portaria, se apresentarem na condição sub
judice,  serão  incluídos  na relação geral  de classificação dos  candidatos  aprovados e  classificados,
passando a ocupar  a  posição na listagem,  observando-se a  média final  do exame de avaliação de
escolaridade.

Art.  4º  Registrar  e  homologar  a  classificação  final  dos  candidatos,  na seguinte  ordem de
desempenho:

Relação dos Candidatos Aprovados e Classificados – Masculino

Clas CPF Nome do Candidato Nota
1 06399247942 JEFFERSON LUIZ MACHADO 9,11
2 07964238906 WALTER PEREIRA DE MENDONÇA NETO 9,01
3 04396896948 DOUGLAS TOMAZ MACHADO 8,83
4 00866446966 THIAGO ELOI SANTOS SARRAFF 8,76
5 06101464911 RODRIGO MASCHIO 8,59
6 06406431910 RAFAEL DE FAVERI 8,58
7 04055951906 RICARDO CAVALER BIANCHI (SUB JUDICE) 8,51
8 06269468914 BRUNO SOUZA DE ALBUQUERQUE 8,49
9 05922678906 GUILHERME DALL IGNA DE OLIVEIRA (SUB JUDICE) 8,34
10 05011012921 WAGNER JANUARIO CARDEAL 8,33
11 00535106904 FILLIPI THIAGO PAMPLONA 8,30
12 05895999921 PEDRO REIS DA SILVA 8,25
13 03560292123 MARCO AURELIO LINO MASSARANI 8,25
14 06615111977 GUSTAVO CARDOSO (SUB JUDICE) 8,24
15 04878563923 HENRIQUE JOSE SCHUELTER NUNES 8,23
16 04480075925 MARKUS VINICIUS SILVEIRA (SUB JUDICE) 8,18
17 0711590966 THIAGO BERNARDES MACCARINI 8,09
18 00926243918 ANDRE PEREIRA CANEVER 8,08
19 06353805950 IAN TRISKA (SUB JUDICE) 8,03
20 06671783926 ALVARO LUIZ BILHER JUNIOR 7,98
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21 06272926901 DALDRIAN SCARABELOT 7,96
22 03802941926 RAFAEL VIEIRA VILELA 7,95
23 07884810964 ANDRE FELIPE NUNES DA SILVA 7,93
24 05814296992 MARCUS DE AGUIAR IMBROSIO 7,88
25 05247820916 THIAGO DA SILVA (SUB JUDICE) 7,86
26 04300052964 RUBENS JOSÉ BABEL JUNIOR (SUB JUDICE) 7,86
27 01011852942 JOSE CESAR DA SILVA NETO 7,86
28 06263479981 HERUS HENRIQUE DE LIMA (SUB JUDICE) 7,85
29 06056648974 NILTON MENDES NUNES JUNIOR 7,84
30 03019788919 MAURICIO MATOS ROSA (SUB JUDICE) 7,78
31 04786366951 ALEXANDRE DE MELLO ROGGE 7,76
32 00946933901 GABRIEL SCHMITT LAURENTINO 7,76
33 04358560903 GUILHERME MARTINS DA SILVA (SUB JUDICE) 7,74
34 07590099961 PEDRO SOARES DE PAULA 7,74
35 07213098950 ARTUR BRANDES DE AZEVEDO FERREIRA(SUB JUDICE) 7,69
36 03082442900 RAFAEL MANOEL JOSE (SUB JUDICE) 7,64
37 02363340183 TIAGO JOSE DOMINGOS 7,64
38 05345629900 RAMON PHILLIPY COELHO 7,61
39 00791021157 NICOLAS PAOLO ZANELLA (SUB JUDICE) 7,59
40 04581462932 LEONARDO FELIPE ARDIGO DA SILVA 7,55
41 05911497964 DIEGO MEDEIROS FRANZ (SUB JUDICE) 7,49
42 07423163945 MAURICIO DE SOUZA 7,41
43 01267375094 EDUARDO GARCIA TEIXEIRA 7,40
44 04572221901 ANDRE VANDRESEN NUNES 7,30
45 00799088960 ANDERSON CORREA DE CAMPOS (SUB JUDICE) 7,25
46 05544206945 LUIS FERNANDO FELIPE ALVES 7,24
47 06472894906 ANDERSON LEMOS LOPES (SUB JUDICE) 7,24

Relação dos Candidatos Aprovados e Classificados – Feminino
Clas CPF Nome do Candidato Nota
1 05951042909 FERNANDA GABRIELA DOS SANTOS 8,26
2 07621936975 LUIZA FREGAPANI SILVA (SUB JUDICE) 7,98
3 04657380958 NICOLE FERREIRA MARTINS (SUB JUDICE) 7,74
4 05235798961 SUELLEN LAPA DUARTE 7,74
5 04258250945 MAITE FERNANDA CAMPOS GIOSA SANINO (SUB JUDICE) 7,73
6 06790339981 ANELISE ATKINSON DA CUNHA (SUB JUDICE) 6,99
7 04864377952 JOICE STEINBACH (SUB JUDICE) 6,96

CÉSAR AUGUSTO GRUBBA
Secretário de Estado da Segurança Pública

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.734 de 1o Jan 14)

PORTARIA Nº 472/CBMSC/2013, de 18 de dezembro de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CBMSC, no uso de suas atribuições e com fundamento na

Lei nº 6.218, de 10 de fevereiro de 1983, nos termos do inciso II do art. 1º da Lei Complementar
Estadual nº 454, de 05 de agosto de 2009, Decreto nº 2.290, de 24 de abril de 2010, Lei Complementar
nº 587, de 14 de janeiro de 2013, e Decreto nº 1.479, de 09 de abril de 2013, RESOLVE: Incluir no
estado efetivo  do Corpo de Bombeiros  Militar  de Santa  Catarina,   nomear  e  dar  posse em cargo
público permanente de Cadete, deferindo as matrículas no Curso de Formação de Oficiais Bombeiro
Militar  realizado pelo  CBMSC, aos  candidatos  a  seguir  relacionados,  por  terem sido aprovados e
classificados em Concurso Público - Edital de Concurso Público nº 001-2013-DiSIEP/DP/CBMSC, de



(Fl 154 do BCBM 5, de 06 Fev 14)

23 de maio de 2013, homologado pela Portaria nº 471/CBMSC/2013, de 18 de dezembro de 2013, nos
seguintes termos: 

Art.  1º  Incluir,  nomear  e  dar  posse  em cargo público  permanente  de  Cadete,  e  deferir  a
matrícula no Curso de Formação de Oficiais Bombeiro Militar – CFO BM, aos seguintes candidatos
aprovados e classificados,  e aos candidatos aprovados e classificados  sub judice,  os quais ocupam
vagas extras, com efeitos a contar de 19 de dezembro de 2013:

Relação dos Candidatos Incluídos e Matriculados - Masculino 

Clas Nome do Candidato Nota
1 JEFFERSON LUIZ MACHADO 9,11
2 WALTER PEREIRA DE MENDONÇA NETO 9,01
3 DOUGLAS TOMAZ MACHADO 8,83
4 THIAGO ELOI SANTOS SARRAFF 8,76
5 ROBERTO ROSA MACHADO 8,58
6 RAFAEL DE FAVERI 8,58
7 BRUNO SOUZA DE ALBUQUERQUE 8,49
8 WAGNER JANUARIO CARDEAL 8,33
9 FILLIPI THIAGO PAMPLONA 8,30
10 PEDRO REIS DA SILVA 8,25
11 MARCO AURELIO LINO MASSARANI 8,25
12 HENRIQUE JOSE SCHUELTER NUNES 8,23
13 MARKUS VINICIUS SILVEIRA (SUB JUDICE) 8,18
14 THIAGO BERNARDES MACCARINE 8,09
15 ANDRE PEREIRA CANEVER 8,08

Relação dos Candidatos Incluídos e Matriculados - Feminino
Clas Nome do Candidato Nota
1 FERNANDA GABRIELA DOS SANTOS 8,26

Art. 2º Os candidatos incluídos e matriculados, que prosseguiram no concurso por meio de
Ordem Judicial, e que foram aprovados e classificados nessa condição (Sub Judice), terão a situação de
excedentes, ocupando vagas extras. 

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.729 de 31 Dez 13)

PORTARIA Nº 473CBMSC/2013, de 20 de dezembro de 2013.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE

SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais resolve:
NOMEAR, para exercer a função de Comandante do 3° Grupamento do 2° Pelotão da 2ª

Companhia do 6º Batalhão de Bombeiro Militar  (3°/2°/2ª/6º BBM), com sede em Saudades – SC,
ALBERTO AUGUSTO WILLE Cb BM matrícula 927793-5, com efeitos a contar de 9 de dezembro de
2013. 

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC (Pub DOE Nr 19.743 de 23 Jan 14)

ESTADO-MAIOR GERAL

PORTARIA Nº 43-CBMSC, DE 31 DE JANEIRO 2014
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, no uso da atribuição

que lhe confere o artigo artigo 53 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição
do Estado de Santa Catarina, combinado com o artigo 5º, da Lei Estadual nº 6.217, de 10 de fevereiro
de 1983, alicerçado no artigo 108, caput, da Constituição do Estado de Santa Catarina e considerando a
Portaria n° 13, de 13 Jan 12, que criou e ativou o 4ºPBM/2ªCBM/2ºBBM e alterou a articulação do 2º
BBM e 6° BBM, resolve:
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Art. 1º Redefinir e baixar para conhecimento da Corporação a circunscrição dos Batalhões de
Bombeiro Militar ativados, em conformidade com os Apêndices 1 e 2 do ANEXO da presente Portaria.

Art. 2º Revogar a Portaria do CmdoG CBM Nr 25, de 23 de janeiro de 2012.
Art.  3º  Estabelecer  que  esta  Portaria  entre  em  vigor  na  data  da  publicação  da  Port  Nr

40-CBMSC, de 30 de janeiro de 2014 no Diário Oficial do Estado, 3 Fev 14.

Cel BM – MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

ANEXO
Apêndice 1
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Apêndice 2

CIRCUNSCRIÇÃO 1º BBM
Nr Município BBM

1 Florianópolis 1º BBM

CIRCUNSCRIÇÃO 2º BBM
Nr Município BBM

1 Abdon Batista 2º BBM
2 Água Doce 2º BBM
3 Alto Bela Vista 2º BBM
4 Arroio Trinta 2º BBM
5 Arabutã 2º BBM
6 Brunópolis 2º BBM
7 Caçador 2º BBM
8 Campos Novos 2º BBM
9 Capinzal 2º BBM

10 Catanduvas 2º BBM
11 Celso Ramos 2º BBM
12 Concórdia 2º BBM
13 Curitibanos 2º BBM
14 Erval Velho 2º BBM
15 Fraiburgo 2º BBM
16 Frei Rogério 2º BBM
17 Herval d`Oeste 2º BBM
18 Ibiam 2º BBM
19 Ibicaré 2º BBM
20 Iomerê 2º BBM
21 Ipira 2º BBM
22 Ipumirim 2º BBM
23 Irani 2º BBM
24 Jaborá 2º BBM
25 Joaçaba 2º BBM
26 Lacerdópolis 2º BBM
27 Lebon Régis 2º BBM
28 Lindóia do Sul 2º BBM
29 Luzerna 2º BBM
30 Macieira 2º BBM
31 Monte Carlo 2º BBM
32 Ouro 2º BBM
33 Peritiba 2º BBM
34 Pinheiro Preto 2º BBM
35 Piratuba 2º BBM
36 Ponte Alta do Norte 2º BBM
37 Presidente Castelo Branco 2º BBM
38 Rio das Antas 2º BBM
39 Salto Veloso 2º BBM
40 Santa Cecília 2º BBM
41 São Cristovão do Sul 2º BBM
42 Tangará 2º BBM
43 Timbó Grande 2º BBM
44 Treze Tílias 2º BBM

45 Vargem 2º BBM
46 Vargem Bonita 2º BBM
47 Videira 2º BBM
48 Zortéa 2º BBM

CIRCUNSCRIÇÃO 3º BBM
Nr Município BBM

1 Apiúna 3º BBM
2 Ascurra 3º BBM
3 Benedito Novo 3º BBM
4 Blumenau 3º BBM
5 Botuverá 3º BBM
6 Brusque 3º BBM
7 Doutor Pedrinho 3º BBM
8 Gaspar 3º BBM
9 Guabiruba 3º BBM

10 Indaial 3º BBM
11 Pomerode 3º BBM
12 Rio dos Cedros 3º BBM
13 Rodeio 3º BBM
14 Timbó 3º BBM

CIRCUNSCRIÇÃO 4º BBM
Nr Município BBM

1 Araranguá 4º BBM
2 Balneário Arroio do Silva 4º BBM
3 Balneário Gaivota 4º BBM
4 Cocal do Sul 4º BBM
5 Criciúma 4º BBM
6 Ermo 4º BBM
7 Forquilhinha 4º BBM
8 Içara 4º BBM
9 Jacinto Machado 4º BBM

10 Lauro Muller 4º BBM
11 Maracajá 4º BBM
12 Meleiro 4º BBM
13 Morro da Fumaça 4º BBM
14 Morro Grande 4º BBM
15 Nova Veneza 4º BBM
16 Orleans 4º BBM
17 Passo de Torres 4º BBM
18 Praia Grande 4º BBM
19 Santa Rosa do Sul 4º BBM
20 São João do Sul 4º BBM
21 Siderópolis 4º BBM
22 Sombrio 4º BBM
23 Timbé do Sul 4º BBM
24 Treviso 4º BBM
25 Turvo 4º BBM
26 Urussanga 4º BBM
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CIRCUNSCRIÇÃO 5º BBM
Nr Município BBM
1 Agrolândia 5º BBM
2 Agronômica 5º BBM
3 Alfredo Wagner 5º BBM
4 Anita Garibaldi 5º BBM
5 Atalanta 5º BBM
6 Aurora 5º BBM
7 Bocaina do Sul 5º BBM
8 Bom Jardim da Serra 5º BBM
9 Bom Retiro 5º BBM
10 Braço do Trombudo 5º BBM
11 Campo Belo do Sul 5º BBM
12 Capão Alto 5º BBM
13 Cerro Negro 5º BBM
14 Chapadão do Lageado 5º BBM
15 Correia Pinto 5º BBM
16 Dona Emma 5º BBM
17 Ibirama 5º BBM
18 Imbuia 5º BBM
19 Ituporanga 5º BBM
20 José Boiteux 5º BBM
21 Lages 5º BBM
22 Laurentino 5º BBM
23 Leoberto Leal 5º BBM
24 Lontras 5º BBM
25 Mirim Doce 5º BBM
26 Otacílio Costa 5º BBM
27 Painel 5º BBM
28 Palmeira 5º BBM
29 Petrolândia 5º BBM
30 Ponte Alta 5º BBM
31 Pouso Redondo 5º BBM
32 Presidente Getúlio 5º BBM
33 Presidente Nereu 5º BBM
34 Rio do Campo 5º BBM
35 Rio do Oeste 5º BBM
36 Rio do Sul 5º BBM
37 Rio Rufino 5º BBM
38 Salete 5º BBM
39 Santa Terezinha 5º BBM
40 São Joaquim 5º BBM
41 São José do Cerrito 5º BBM
42 Taió 5º BBM
43 Trombudo Central 5º BBM
44 Urubici 5º BBM
45 Urupema 5º BBM
46 Vidal Ramos 5º BBM
47 Vitor Meireles 5º BBM
48 Witmarsum 5º BBM

CIRCUNSCRIÇÃO 6º BBM
Nr Município BBM
1 Abelardo Luz 6º BBM
2 Águas de Chapecó 6º BBM
3 Águas Frias 6º BBM
4 Arvoredo 6º BBM
5 Bom Jesus 6º BBM
6 Bom Jesus do Oeste 6º BBM
7 Caibi 6º BBM
8 Campo Erê 6º BBM
9 Caxambu do Sul 6º BBM
10 Chapecó 6º BBM
11 Cordilheira Alta 6º BBM
12 Coronel Freitas 6º BBM
13 Coronel Martins 6º BBM
14 Cunhataí 6º BBM
15 Entre Rios 6º BBM
16 Faxinal dos Guedes 6º BBM
17 Formosa do Sul 6º BBM
18 Galvão 6º BBM
19 Guatambú 6º BBM
20 Ipuaçu 6º BBM
21 Irati 6º BBM
22 Itá 6º BBM
23 Jardinópolis 6º BBM
24 Jupiá 6º BBM
25 Lajeado Grande 6º BBM
26 Marema 6º BBM
27 Modelo 6º BBM
28 Nova Erechim 6º BBM
29 Nova Itaberaba 6º BBM
30 Novo Horizonte 6º BBM
31 Ouro Verde 6º BBM
32 Paial 6º BBM
33 Palmitos 6º BBM
34 Passos Maia 6º BBM
35 Pinhalzinho 6º BBM
36 Planalto Alegre 6º BBM
37 Ponte Serrada 6º BBM
38 Quilombo 6º BBM
39 Saltinho 6º BBM
40 Santiago do Sul 6º BBM
41 São Bernardino 6º BBM
42 São Carlos 6º BBM
43 São Domingos 6º BBM
44 São Lourenço do Oeste 6º BBM
45 Saudades 6º BBM
46 Seara 6º BBM
47 Serra Alta 6º BBM
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48 Sul Brasil 6º BBM
49 União do Oeste 6º BBM
50 Vargeão 6º BBM
51 Xanxerê 6º BBM
52 Xavantina 6º BBM
53 Xaxim 6º BBM

CIRCUNSCRIÇÃO 7º BBM
Nr Município BBM
1 Araquari 7° BBM
2 Balneário Barra do Sul 7° BBM
3 Barra Velha 7° BBM
4 Garuva 7° BBM
5 Ilhota 7° BBM
6 Itajaí 7° BBM
7 Itapoá 7° BBM
8 Joinville 7° BBM
9 Luiz Alves 7° BBM
10 Navegantes 7° BBM
11 Penha 7° BBM
12 Piçarras 7° BBM
13 São Francisco do Sul 7° BBM
14 São João do Itaperiú 7° BBM

CIRCUNSCRIÇÃO 8º BBM
Nr Município BBM
1 Armazém 8º BBM
2 Braço do Norte 8º BBM
3 Capivari de Baixo 8º BBM
4 Garopaba 8º BBM
5 Grão Pará 8º BBM
6 Gravatal 8º BBM
7 Imaruí 8º BBM
8 Imbituba 8º BBM
9 Jaguaruna 8º BBM
10 Laguna 8º BBM
11 Pedras Grandes 8º BBM
12 Rio Fortuna 8º BBM
13 Sangão 8º BBM
14 Santa Rosa de Lima 8º BBM
15 São Ludgero 8º BBM
16 São Martinho 8º BBM

17 Treze de Maio 8º BBM
18 Tubarão 8º BBM

CIRCUNSCRIÇÃO 9º BBM
Nr Município BBM
1 Bela Vista do Toldo 9º BBM

2 Calmon 9º BBM
3 Campo Alegre 9º BBM
4 Canoinhas 9º BBM
5 Corupá 9º BBM
6 Guaramirim 9° BBM
7 Irineópolis 9º BBM
8 Itaiópolis 9º BBM
9 Jaraguá do Sul 9° BBM
10 Mafra 9º BBM
11 Major Vieira 9º BBM
12 Massaranduba 9º BBM
13 Matos Costa 9º BBM
14 Monte Castelo 9º BBM
15 Papanduva 9º BBM
16 Porto União 9º BBM
17 Rio Negrinho 9º BBM
18 São Bento do Sul 9º BBM
19 Schroeder 9° BBM
20 Três Barras 9º BBM

CIRCUNSCRIÇÃO 10º BBM
Nr Município BBM
1 Águas Mornas 10º BBM
2 Angelina 10º BBM
3 Anitápolis 10º BBM
4 Antônio Carlos 10º BBM
5 Biguaçu 10º BBM
6 Governador Celso Ramos 10º BBM
7 Palhoça 10º BBM
8 Paulo Lopes 10º BBM
9 Rancho Queimado 10º BBM
10 Santo Amaro da Imperatriz 10º BBM
11 São Bonifácio 10º BBM
12 São José 10º BBM
13 São Pedro de Alcântara 10º BBM

CIRCUNSCRIÇÃO 12º BBM
Nr Município BBM
1 Anchieta 12º BBM
2 Bandeirante 12º BBM
3 Barra Bonita 12º BBM
4 Belmonte 12º BBM
5 Cunha Porã 12º BBM
6 Descanso 12º BBM
7 Dionísio Cerqueira 12º BBM
8 Flor do Sertão 12º BBM
9 Guaraciaba 12º BBM
10 Guarujá do Sul 12º BBM
11 Iporã do Oeste 12º BBM



Fl 138 do BCBM 5, de 06 Fev 14

(Fl 4 do Apêndice 2, do Anexo, Port Nr 43-CmdoG, de 31 Jan 14)
12 Iraceminha 12º BBM
13 Itapiranga 12º BBM
14 Maravilha 12º BBM
15 Mondaí 12º BBM
16 Palma Sola 12º BBM
17 Paraíso 12º BBM
18 Princesa 12º BBM
19 Riqueza 12º BBM
20 Romelândia 12º BBM
21 Santa Helena 12º BBM
22 Santa Terezinha do Progresso 12º BBM
23 São João do Oeste 12º BBM
24 São José do Cedro 12º BBM
25 São Miguel da Boa Vista 12º BBM
26 São Miguel do Oeste 12º BBM
27 Tigrinhos 12º BBM
28 Tunápolis 12º BBM

CIRCUNSCRIÇÃO 13º BBM
Nr Município BBM
1 Balneário Camboriú 13° BBM
2 Bombinhas 13° BBM
3 Camboriú 13° BBM
4 Canelinha 13° BBM
5 Itapema 13° BBM
6 Major Gercino 13° BBM
7 Nova Trento 13° BBM
8 Porto Belo 13° BBM
9 São João Batista 13° BBM
10 Tijucas 13° BBM
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PORTARIA Nº 40, DE 30 DE JANEIRO DE 2014.
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE

SANTA CATARINA - CBMSC, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 5º da Lei Estadual nº
6.217, de 10 de fevereiro de 1983, combinado com o Artigo 76 do Decreto Estadual 19.237, de 14 de
março de 1983 e o Artigo 53 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição
Estadual,  combinado  com o Decreto  Estadual  nº  1.684,  de  17  de  setembro  de  2008 e  o  Decreto
Estadual nº 3.711, de 10 de dezembro de 2010 RESOLVE:

Art. 1º Alterar o Quadro de Organização do 7º Batalhão de Bombeiro Militar e do 3º Batalhão
de Bombeiro Militar, transferindo o 5º Grupo de Bombeiro Militar do 2º Pelotão de Bombeiro Militar
da 3ª Companhia de Bombeiro Militar do 7º Batalhão de Bombeiro Militar, com sede no Município de
Jaraguá do Sul – SC (5ºGBM/2ºPBM/3ªCBM/7ºBBM), ativado pela Portaria nº 282, de 5 de julho de
2013  e  circunscrição  sobre  os  municípios  de  Schroeder,  Guaramirim  e  Massaranduba  para  o  9º
Batalhão  de  Bombeiro  Militar,  passando  a  ser  denominado  2º  Grupo de  Bombeiro  Militar  do  1º
Pelotão  de Bombeiro  Militar  da 2ª  Companhia  de Bombeiro  Militar  do 9º  Batalhão de Bombeiro
Militar (2ºGBM/1ºPBM/2ªCBM/9ºBBM).

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cel BM - MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC

4a PARTE – JUSTIÇA E DISCIPLINA

I – REFERÊNCIA ELOGIOSA

ELOGIO
Ao Ten Cel BM Mtcl 900208-1 Luiz Carlos Balsan, Comandante do 6°BBM, com sede em

Chapecó, pelos bons serviços prestados enquanto permaneceu atuando em diversas funções junto a
esta Unidade BM do oeste catarinense. 

O Ten Cel  BM Balsan iniciou  seus  trabalhos  em Chapecó no ano de 1999, portanto  nos
últimos 15 anos, vem atuando de forma comprometida e dedicada, buscando manter a Instituição como
uma referência positiva, no âmbito regional e estadual.

Oficial disciplinado, de postura pró-ativa, desempenha suas tarefas diárias de forma pró-ativa
e alinhada com os interesses da Corporação, destacando-se por sua alta capacidade de trabalho e por
sua habilidade  no trato  harmonioso e  cooperativo  com as  pessoas, o  qual  permite  a  resolução de
problemas dos mais diversos, sempre com criatividade e senso de responsabilidade. 

Conhecido  como  oficial  trabalhador,  leal  e  fortemente  envolvido  com  os  assuntos  da
comunidade, demonstrou sempre interesse na melhoria contínua da Corporação, participou ativamente
de vários projetos de Comando, liderando seus pares e subordinados com base no trato humano e
fraterno, sem descuidar-se dos regulamentos e da disciplina. 

Com  espírito  determinado  e  sempre  vibrador,  contribuiu  sobremaneira  para  o
desenvolvimento e ampliação das 16 organizações de bombeiro militar que integram a circunscrição
do 6ºBBM, com destaque para os investimentos em viaturas, embarcações, equipamentos e materiais
especializados, de forma a garantir segurança e modernidade a todos os seus comandados. 

Destacou-se  especialmente  pela  modernização  do  CBM  de  Chapecó,  graças  as  parcerias
exitosas realizadas com a Prefeitura Municipal, o apoio dos Conselheiros do FUNREBOM, bem como,
pelo apoio dos integrantes da Associação Comercial e Industrial de Chapecó e do Clube de Diretores
Logistas do município.

Destacou-se também no desenvolvimento de projetos Corporativos, com atenção especial a
formação de bombeiros comunitários em toda a área do BBM. Por tais motivos, o Ten Cel Balsan faz
jus ao elogio que ora lhe é prestado, não por mero ato de ofício, mas pelo reconhecimento do seu valor,
como oficial inteligente, íntegro e batalhador, que sempre atuou de forma profissional, interessada e
comprometida enquanto manteve-se à frente do 6°BBM e por ser oficial da mais alta confiança do
Comando-Geral. 
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Individual, averbe-se.

Quartel do Comando Geral, em Florianópolis, 22 de janeiro de 2014.

Cel BM – MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC 

Ao Ten Cel BM Mtcl 918028-1 Aldo José Franz, Comandante do 12°BBM, com sede em São
Miguel D'Oeste, pelos bons serviços prestados nos últimos 11 anos e 2 meses, enquanto permaneceu à
frente do comando da Unidade BM do extremo oeste catarinense (2 anos e 8 meses como Cmt de Pel
BM, 4 anos e 8 meses como Cmt de Cia BM e 3 anos e 8 meses como Cmt Intrn e Cmt de Btl BM). 

O  Ten  Cel  BM  Aldo,  oficial  disciplinado,  leal,  comprometido  e  altamente  qualificado,
desempenhou suas tarefas diárias  de forma dedicada e alinhada com os interesses da Corporação,
destacando-se por sua habilidade no trato harmonioso e cooperativo com as pessoas, o que certamente
facilitou em muito o rendimento de seus pares e subordinados no desempenho da gestão das rotinas
operacionais e administrativas do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.

Conhecido como oficial  de forte  liderança,  demonstrou sempre estar muito interessado na
melhoria contínua da Corporação, sem descuidar-se das relações com autoridades e demais lideranças
locais  e  regionais,  buscando  participar  dos  projetos  de  comando  e  conduzindo  seus  pares  e
subordinados com base no trato humano e fraterno, sem descuidar-se dos regulamentos e da disciplina.

Com  espírito  determinado  e  sempre  vibrador,  contribuiu  sobremaneira  para  o
desenvolvimento das OBMs da circunscrição do 12ºBBM, participando do planejamento e execução
de obras para a ampliação e melhoria das condições de trabalho nas respectivas unidades militares sob
seu comando, bem como, pelo apoio e desenvolvimento de projetos Corporativos, com destaque para a
formação de bombeiros comunitários em toda a área do BBM. 

O Ten Cel BM Aldo enfrentou com destemor e coragem diversos desafios, desde aqueles de
ordem administrativa, onde com perspicácia e inovação, buscou sobrepor toda a ordem de dificuldades
financeiras e de efetivo, destacando-se pela forma proba e inteligente com que realizou gastos públicos
e investimentos; como também, na área operacional, onde demonstrou sempre atuação forte, sendo
decisiva sua postura e liderança para superar o forte impacto decorrente da perda de 27 pessoas, dentre
as quais, 4 BBMM e 1 BC, durante o trágico acidente rodoviária ocorrido em 2007, na BR-282. Mais
recentemente,  destacou-se sobremaneira pela forma dedicada e exitosa como planejamento e executou
a XIV Olimpíada Catarinense de Bombeiros, no Parque Municipal Reneu Granzoto, evento de grande
repercussão em todo o Estado. 

O Ten Cel BM Aldo deixa o comando da Unidade para assumir um novo desafio que será o de
comandar o Batalhão BM de Lages, na região serrana catarinense. Por tudo isso, faz jus ao elogio que
ora lhe é prestado, não por mero ato de ofício, mas pelo reconhecimento do seu valor como militar
exemplar e por ser oficial da mais alta confiança do Comando-Geral. 

Individual, averbe-se.

Quartel do Comando Geral, em Florianópolis, 22 de janeiro de 2014.

Cel BM – MARCOS DE OLIVEIRA
Comandante-Geral do CBMSC

ASSINA:
Cel BM – MARCOS DE OLIVEIRA

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado de Santa Catarina


